
INDICAÇÃO Nº 
208
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para o Grupo da Fraternidade Pai Jacob – Lar Educacional de Descalvado.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pelo Vereador Edevaldo Benedito Guilherme Neves, tem como objetivo a manutenção das atividades daquela entidade, visando o atendimento adequado às crianças e jovens lá abrigados.

Ao oferecer a presente indicação, solicitamos as providências do Senhor Governador com vistas ao seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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